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As I
_, A MESA DIRETORA DA ASSE EGISLATIVA DO ESTADO

DE RONDÔNIA, nos termos o §1° do artigo 38 d Constituição do Estado, promulga a seguinte
Emenda ao texto nstitucional: /

OA' tI . ~ca ct cen{aéio~o on tit ição I st d ;lÇ § 6°, com
a seguinte redação:

"Art. 11 ( ...)

§ 6°. A nomeação para os Cargos em Comissão de livre nomeação não
estão sujeitas às limitações de idade estabelecidas no inciso TI, § 1°, do art. 40 da Constituição
Federal".

Constitucional entra em vigor na data de sua



A nossa proposta tem por objetivo corrigir esse impedimento,
que a nosso ver se traduz em injustiça, quando quer se aplicar a gra constitucional a que se
refere o inciso II, § 1°, do artigo 40 da Constituição Estadual, ao ervidores de livre nomeação ,.""',--"
para os cargos comissionados e em Co~ssão .
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JUSTIFICATIVA

Senhores e Senhoras Parlamentares,
-~4

/
rapo itura o a aprese tada, visa jnserir e nosso texto

constitucional a possibilidade de que sejam nomea o se " ores para exercerem Cargos
Comisionados e em Comlssao, pois rata-se na realidad de cargos e confiança e que em sua
maioria expressiva exigem experiência e conhecimento, que se acumulam ao longo da vida e que
muita contribuiçã tao ssê e . ~e' (i'Sio pra'iãfr úbli c .O C e

Ocorre, porém que há entendimento interpretativo do nosso
Excelso Tribunal de Contas no sentido de que há óbice legal em relação a nomeações para os
referidos cargos de servidores com idade acima de 70 anos. E esse posicionamento, data vênia,
causa sério prejuízo, pois muitas vezes, nos vemos impedidos de nomear pessoas com exímio
conhecimento e experiência em determinada área, exatamente porque o limite de idade o impede.

acrescentar ao te
a possibilidade d
Poder Público mu to
.m nossos dias.

.Lo7"\f'}"~"''''s, entendemos q e o dispositivo que pretendemos
, visa tão somente efinir de forma clara e inequívoca

eações ten am o amparo constitucional, e com isso, certamente o
<:>Ir",..rn.nisé inconteste, que a expectativa de vida tem aumentado em muito

E definirmos isso no texto da nossa Constituição, é antes de


